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- Estabelece norma; para denominação 
de logradouros publicos no Municí-
pio de Cabo Frio. 

atribuições legais 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

APROVA: 
no uso de sias 

Artigo 1£1  tabsolutamente vedada 'a alteração da denomina 
çao de logradouros publicos do Município de Cabo Frio, salvo quaa. 
doi 

- constitua- duplicata; 
b) - possam originar confusão. 

Parágrafo 6ico Caso a alteração seja proposta com funó,*.a 
mento na exist;ncia de duplicata, esta deverá ser comprovada nó 
projeto respectivo, mediante oficial* 

Artigo 2Q.- No caso da alínea "AY do artigo 1Q, a altera 
0 çao incidira obrigatoriamente sobre ó logradouro de'denominaçao/ 

mais recente. 
Artigo 30  Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 03 de março de 1 980* 

. VEREADOR AROLDO mmzEspíREIRA 
- Autor. 

4. 

.JUSTISICATIVA. 

O projeto de lei que hoje apresento ‘a consideração da Cã% 
ra Municipal de Cabp Frio, estabelece normas para a denomina40/ 
de logradouros no Múnicipio de Cabo Frio. 

Em primeiro lugar, vele ressaltar que fui levado a estudar 
a-legislação wigente.e propor as medidas preconizadas pelo prol 
to, tendo em vista kás freqüentes criticas da população contr a 

0 
proposituras objetivando alteraçao de denominaçao de vias publi-
cas no Municipio. 

Não á importante e nem convám, neta Justificativa meneio- , 
--,—, • • 	- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais .0. 

mencionar exageros gritantes que se registraram ja em torno do 
0 

assunto. Porem, necessarío se faz que, atraves delei, os mu' 
mos sejam coibidos.. 

Como inovaçao, temos a- alteraçao de denominaçao de logradouro 
público quando se Conatitua em duplicata, dosque - digo des 
de que, no prOprío processo, tal fato .seja comprovado por do- 
cumento oficial. 

Outra hipotese, a quálposâibilitaria a alteraçao da deu, 
minação, seria aqüela em que, eventUaimente„ ficasse configura, 
da a exist;ncía-de 'confusão em relação ;.s denominações. 

Outra disposição revigorada pelo Projeto a que impõe / 
que, no caso de duplicata, a denominação incidir, obrigatoria 
mente, sobre o logradouro de denominação mais recente. O Priá 
cipio informativo desta _disposição 

O pBOjEto l  certamente, merecerá' a atenção das Comiságes/ 
Permanentes e do Egrgio Plenttrio. 
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